
EDITAL DE PREMIAÇÃO DE ARTISTAS PARA ATUAÇÃO EM ORQUESTRA 

PARA APRESENTAÇÃO ESPECIAL NA PROGRAMAÇÃO DE CELEBRAÇÃO DO 

ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA E CELEBRAÇÃO NATALINA DE 

PARNAMIRIM/RN  

 

A Fundação Parnamirim de Cultura, com fundamento nas disposições da Lei Federal nº 

14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei Aldir Blanc), a qual dispõe sobre ações emergenciais 

destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo n.º 6, de 20 de março de 2020; do Decreto nº 10.464, de 

17 de agosto de 2020, que a regulamenta. Do Decreto Municipal nº 6.352, de 30 de setembro 

de 2020 que regulamenta a adequação orçamentária; do Decreto Municipal nº 6.361, de 13 de 

outubro de 2020, que regulamenta a destinação dos recursos provenientes da Lei Aldir Blanc, 

bem como na Lei Ordinária nº 1.963, de 26 de junho de 2019 (Lei de Diretrizes 

Orçamentárias ï LDO para o exercício 2020) torna público o processo de inscrição e seleção 

pública que regulamenta o  EDITAL DE PREMIAÇÃO DE ARTISTAS PARA ATUAÇÃO 

EM ORQUESTRA PARA APRESENTAÇÃO ESPECIAL NA PROGRAMAÇÃO DE 

CELEBRAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA E CELEBRAÇÃO 

NATALINA DE PARNAMIRIM/RN, de acordo com o seguinte cronograma: 

Etapa Prazo 

1. Inscrições De 24/10 até 6/11 

2. Resultado da seleção Até 12/11/2020 

4. Homologação do resultado Até 14/11/2020 

 

1 - DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS  

1.1 ï O presente processo de seleção de candidatos em regime de designação temporária visa 

à premiação de 56 (cinquenta e seis)  artistas com iniciativas voltadas para a performance 

musical como músicos instrumentistas de orquestra, solistas cantores e grupos de musica 

instrumental, para atuação em Orquestra para apresentação especial na programação de 

celebração do aniversário de emancipação política de Parnamirim/RN. 

1.1.1. O valor da premiação individual para músicos instrumentistas de orquestra, solistas 

cantores e grupos de música instrumental é de R$ 3.000,00 (três mil reais), totalizando um 

valor de até R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais) para este edital. 

1.2 ï Compreendem-se como processo de seleção as etapas de: inscrição, classificação e 

chamada para contratação, nos termos deste Edital. 

1.3 ï A Fundação Parnamirim de Cultura ï FUNPAC divulgará as etapas do processo de 

seleção através dos sites www.culturadeparnamirim.org e https://parnamirim.rn.gov.br/. 

2. DA JUSTIFICATIVA  

2.1. O EDITAL DE PREMIAÇÃO DE ARTISTAS PARA ATUAÇÃO EM ORQUESTRA 

PARA APRESENTAÇÃO ESPECIAL NA PROGRAMAÇÃO DE CELEBRAÇÃO DO 

ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA E CELEBRAÇÃO NATALINA DE 

PARNAMIRIM/RN é uma ação referente ao inciso III do art. 2º da Lei Aldir Blanc que dispõe 

sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

2.2. Considerando que os direitos culturais são direitos fundamentais protegidos pelo art. 215 

da Constituição Federal de 1988 e direitos humanos internacionalmente reconhecidos pela 

Declaração Universal dos Direitos Humanos, que estabelece, em seu art. 27, que todo ser 
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humano tem o direito de participar da vida cultural da comunidade e de fruir das artes, o 

Edital visa garantir o acesso continuado da população parnamirinense à arte e à cultura, como 

dimensão primordial para a qualidade da vida humana por fomentar reflexão, sensibilidade, 

identidade, autoestima e senso de união e pertencimento à vida coletiva, essenciais durante o 

período de isolamento e distanciamento social acarretado pela situação de emergência em 

saúde. 

2.3. O Edital pretende contribuir para a manutenção da dinâmica da produção e 

sustentabilidade econômica e social de artistas (especialmente do campo musical 

instrumental) e demais profissionais da cultura do município de Parnamirim, a fim de garantir 

a continuidade da formação e difusão cultural e artística local, a preservação dos direitos 

culturais da população na sua forma de expressar e de se reconhecer em bens culturais e 

artísticos, celebrando a data de fundação do Município. 

2.4. O Edital tem uma função social e econômica no fomento à economia artística, criativa e 

cultural, considerando o grau elevado de informalidade do setor e dos trabalhadores da 

cultura, assumindo um papel na permanência de atividades culturais promovidas pelos atores 

e fazedores artísticos em nosso município. 

2.5. O prêmio aos selecionados contribui para o incremento da economia artística, criativa e 

cultural no Município de Parnamirim e para a garantia do acesso continuado à cultura no 

contexto de enfrentamento do Coronavírus, reconhecendo a cultura como um direito 

fundamental que deve ser assegurado a todos. 

3 – DO PREMIO, REMUNERAÇÃO E REGIME DE TRABALHO  

3.1. O presente edital abrange as seguintes categorias: 

3.1.1. Músicos instrumentistas de Orquestra ï Nesta categoria os(as) 

contemplados(as) devem desenvolver com excelência atividades de performance e 

apresentação musical em concertos a serem realizados, organizados, produzidos e 

dirigido por entidade ou empresa selecionada  na Chamada Pública para Produção 

Cultural e Artística de Orquestra e Festival Multicultural ï criação, gestão e produção 

de orquestra. 

3.1.2. Solistas Cantores - Nesta categoria os(as) contemplados(as) devem 

desenvolver atividades de performance em canto em uma das áreas: Popular; erudito; 

jazz;  em espetáculo a ser realizado, organizado, produzido e dirigido por entidade ou 

empresa selecionada  na Chamada Pública de Produção Cultural e Artística de 

Orquestra e Festival Multicultural ï criação, gestão e produção de orquestra. 

3.1.3. Grupos (duo, trio, quarteto, quinteto ou sexteto) de musica instrumental -  

Nesta categoria os(as) contemplados(as) devem desenvolver atividades de 

performance em uma das áreas: choro; jazz. devendo participar enquanto convidados, 

inseridos na programação da ORQUESTRA em espetáculo a ser realizado, 

organizado, produzido e dirigido por entidade ou empresa selecionada  na Chamada 

Pública de Produção Cultural e Artística de Orquestra e Festival Multicultural ï 

criação, gestão e produção de orquestra. 

 

3.2. Sobre a categoria de Músicos instrumentistas de orquestra:   



A. Os(as) contemplados(as) devem desenvolver atividades de performance em seu 

respectivo instrumento. 

B. Devem realizar 4 (quatro) concertos, com no mínimo 10 (dez) obras e no 

máximo 18 (dezoito) em cada concerto, em formato de ORQUESTRA, sob 

demanda e cronograma instituído pela direção artística da ORQUESTRA.  

C. Devem  executar com excelente desenvoltura técnica os arranjos musicais 

específicos para cada um dos concertos. 

D. Devem realizar 12 (doze) ensaios de ORQUESTRA sob demanda e cronograma 

instituído pela direção artística da ORQUESTRA. 

 

3.3. Sobre a categoria de Solistas cantores:   

A. Os(as) contemplados(as) devem desenvolver atividades de performance em 

canto e/ou composição em uma das áreas de performance:  POPULAR, ERUDITO, 

JAZZ. 

B. Devem  executar com excelente desenvoltura técnica os arranjos musicais 

específicos para o concerto do repertorio acordado entre os mesmos e a direção 

artística da ORQUESTRA. 

C. Devem realizar 1 concerto como convidado especial da Orquestra, executando 

no mínimo 4 (quatro) obras e no máximo 8 (oito), sob demanda e cronograma 

instituído pela direção artística da ORQUESTRA.  

D. Devem realizar 2 (dois) ensaios de ORQUESTRA sob demanda e cronograma 

instituído pela direção artística da ORQUESTRA. 

 

3.4. Sobre a categoria Grupos de musica instrumental:   

A. Os(as) contemplados(as) devem desenvolver atividades de performance em duo, 

trio, quarteto, quinteto ou sexteto de musica instrumental, autoral ou não,  em uma 

das áreas de performance:  CHORO; JAZZ. 

B. Devem realizar 1 (um) concerto inserido na programação da Orquestra, 

executando no mínimo 6 (seis) obras e no máximo 10 (dez), sob demanda e 

cronograma instituído pela direção artística da ORQUESTRA.  

4 – DAS VAGAS  

4.1 ï As vagas para o prêmio estão distribuídas por vaga/instrumento conforme Anexo I ï 

Quadro de Vagas, deste Edital. 

4.2 ï O candidato aprovado no processo seletivo terá classificação por categoria e, no caso de  

músicos instrumentistas de orquestra por vaga/instrumento, de acordo com a opção feita no 

momento da inscrição, compondo a lista de classificação específica correspondente à opção 

escolhida. 

5 – DA INSCRIÇÃO  

5.1 ï Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer as regras estabelecidas no 

presente Edital. 

5.2 ï As inscrições serão realizadas somente por meio de formulário próprio, disponibilizado 

nos sites www.culturadeparnamirim.org e enviar documentação complementar para o e-mail 

culturadeparnamirim@gmail.com.  

http://www.culturadeparnamirim.org/
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5.3 ï O formulário ao qual se refere o item anterior deverá ser preenchido, exclusivamente, de 

forma online. Não serão aceitas inscrições condicionais via fax, correio ou fora do prazo 

estabelecido no cronograma. 

5.4 ï São requisitos para a inscrição: 

I ï Ter, na data de assinatura do contrato, a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;  

II ï Ter residência comprovada em Parnamirim.  

5.4.1. Serão aceitas inscrições de candidatos para categoria músicos instrumentistas de 

orquestra com residԐncia em outros municípios do Estado do Rio Grande do  Norte para 

eventual preenchimento de vagas remanescentes. 

5.5 ï No ato da inscrição, o candidato deverá informar nome completo, data de nascimento 

(dia, mês e ano), CPF, carteira de identidade e/ou RNE, cadastro cultural onde está registrado, 

endereço residencial completo, telefone, email e para qual vaga/instrumento pretende 

concorrer, conforme formulário online. 

5.6. O candidato deve enviar para o e-mail culturadeparnamirim@gmail.com, para fins 

classificatórios, os seguintes itens quando da sua inscrição no edital: 

5.6.1. Categoria MUSICOS INSTRUMENTISTAS DE ORQUESTRA: 

¶ Portfolio ou Currículo completo em formato PDF. 

¶ Peça solo, de escolha livre, especifica do instrumento a que se candidata com duração 

mínima de 3 minutos e máxima de 6. (enviar através de LINK na plataforma Youtube.) 

¶ Estudo técnico, de escolha livre, especifico do instrumento a que se candidata com 

duração mínima de 2 minutos e máxima de 5. (enviar através de LINK na plataforma 

Youtube.) 

¶ Link de apresentação, em formato de grupo ou orquestra, realizado nos últimos três 

anos. 

5.6.2. Categoria SOLISTAS CANTORES 

¶ Portfolio ou Currículo completo em formato PDF. 

¶ Obra, de escolha livre, cantada solo com duração mínima de 2 minutos e máxima de 4. 

(enviar através de LINK na plataforma youtube.) 

¶ Link de apresentação ao vivo realizada nos últimos três anos. 

5.6.3. Categoria GRUPOS INSTRUMENTAIS 

¶ Portfolio ou Currículo completo em formato PDF. 

¶ Link de 2 (duas) obras de  apresentação realizada nos últimos dois anos. 

5.7 ï O candidato é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer etapa do processo seletivo. 

5.8 ï A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará imediata desclassificação do candidato que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido selecionado, a extinção do contrato temporário, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

5.9 ï Será permitida somente uma inscrição por candidato, em qualquer uma das categorias. 

5.10 ï Cada candidato receberá uma nota de 0 (zero) a 100 (cem) pelo material enviado. 

5.11 ï O candidato será avaliado em sua habilidade e seu conhecimento musical por meio da 

avaliação de sua performace, segundo os seguintes itens e a respectiva pontuação máxima: 

I ï Performance e desenvoltura Artística (35 pontos);  
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II ï Sonoridade (10 pontos);  

III ï Afinação (10 pontos);  

IV ï Entrosamento (20 pontos); 

V ï Analise de Portfolio (25 pontos). 

5.12 ï Para efeito de pontuação, será calculada a média aritmética das 3 notas finais dadas por 

cada um dos avaliadores, estabelecendo uma listagem classificatória da maior para a menor. 

5.13 ï Serão contemplados com o prêmio os candidatos com nota final igual ou superior a 60 

pontos, obedecendo-se a ordem classificatória e conforme o número de vagas disposto no 

Anexo I. 

5.14 ï Serão considerados desclassificados os participantes que não obtiverem a nota mínima 

de 60 pontos. 

6 – DA CLASSIFICAÇÃO  

6.1 ï A listagem de classificação dos candidatos será publicada no Diário Oficial do 

Municipio de Parnamirim e disponibilizada nos site www.culturadeparnamirim.org. 

6.2 ï Nos casos de empate na classificação, o desempate obedecerá à seguinte ordem de 

prioridade: 

I ï candidato com maior pontuação em técnica instrumental.  

II ï candidato com maior pontuação em afinação.  

III ï candidato com maior pontuação em expressão musical.  

IV ï candidato com maior precisão rítmica.  

V ï candidato com maior idade.  

6.2.1. No caso específico dos músicos instrumentistas de orquestra, a classificação será 

apresentada em duas classes: Residentes em Parnamirim e Não Residentes em Parnamirim. O 

preenchimento das vagas obedece a prioridade de residencia em Parnamirim, independente da 

pontuação do candidato. Neste caso, residir em Parnamirim é critério preferencial. 

6.3 ï Os pedidos de recurso do resultado de classificação deverão ser dirigidos à FUNPAC, 

pelo e-mail culturadeparnamirim@gmail.com, das 9h às 18h, no prazo de 02 (dois) dias a 

contar do dia da divulgação da classificação. 

6.4 ï O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito, estabelecido desde já 

que recursos inconsistentes, intempestivos ou desrespeitosos serão preliminarmente 

indeferidos. 

6.5 ï Todos os recursos serão analisados pela comissão da banca examinadora e seus 

resultados estarão à disposição dos candidatos para conhecimento no prazo máximo de até 02 

(dois) dias. 

6.6 ï Não serão aceitos recursos via fax ou via correio ou enviados após o período 

estabelecido no item 6.3 deste Edital. 

6.7 ï Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de decisão de recurso. 

7 – DA CHAMADA PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO  

7.1 ï A premiação de que trata este Edital dar-se-á mediante assinatura de Termo Simplificado  

de Fomento Cultural pela FUNPAC e pelo profissional contratado. 

7.2 ï Para efeito de formalização do contrato fica definida a apresentação de cópia legível dos 

seguintes documentos: 

I ï CPF ou comprovante de situação cadastral do CPF emitido pelo site da Receita;  

http://www.culturadeparnamirim.org/
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II ï Carteira de Identidade (RG), com número, órgão expedidor e data de expedição da 

mesma;  

III ï Cópia de CNPJ (se for Microempreendedor Individual ï MEI); 

IV ï PIS/PASEP (se possuir);  

V ï Comprovante de residência (conta de água, energia elétrica ou telefone);  

VI ï Comprovante de conta bancária. 

8 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

8.1 ï Este processo seletivo terá validade de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual 

período, a partir da data de divulgação do resultado final. 

8.2 ï O Termo Simplificado de Fomento Cultural será firmado por prazo determinado em 

função das atividades celebrativas de aniversário de emancipação política e natalina do 

Município de Parnamirim. 

8.3 ï A aprovação neste processo seletivo simplificado não assegura ao candidato a sua 

contratação, mas apenas a expectativa de ser convocado seguindo a ordem de classificação. 

8.4 À FUNPAC fica reservado o direito de ampliar, prorrogar, revogar, cancelar ou anular o 

presente Edital, havendo motivos ou justificativas para tais procedimentos devidamente 

apresentados nos autos do processo de origem. 

8.5 O/A proponente selecionado/a autorizará a FUNPAC a difundir e/ou publicar imagens de 

sua participação nas atuações programadas. 

8.6 ï Os casos omissos serão avaliados pela FUNPAC. 

 

 

Parnamirim, 23 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO I  

 

 

CATEGORIA  Vagas 

Músicos instrumentistas de Orquestra 

Violino 12 

Viola dôArco 05 

Violoncelo  06 

Contrabaixo 02 

Saxofone (dois altos, dois tenores e um barítono) 05 

Trompete 04 

Trombone 04 

Tuba  01 

Percussão 02 

Bateria 01 

Piano 01 

Guitarra 01 

Baixo Elétrico 01 

TOTAL  45 

Solistas Cantores 08 

Grupos de música instrumental 03 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO II  

 

Termo Simplificado de Fomento Cultural  nº xxxxx/2020 

 

TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL ï 

TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

PARNAMIRIM, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO 

PARNAMIRIM DE CULTURA ï FUNPAC, E [NOME 

COMPLETO], PARA OS FINS QUE ABAIXO 

ESPECIFICA. 

 

A Prefeitura de Parnamirim, através da FUNDAÇÃO PARNAMIRIM DE CULTURA ï 

FUNPAC , CNPJ nº XXXXXXXXX, com sede na Avenida Castor Vieira Régis, 610, 

Cohabinal, CEP: 59.140-670, neste Município, doravante denominada FUNPAC, neste ato 

representada por seu Presidente, XXXXXXXXXXX, brasileiro, portador do RG nº 

XXXXXXXXXXX -SSP/XX, regularmente inscrito no CPF/MF sob o XXXXXXXXXXX, 

residente e domiciliado neste Município e [NOME COMPLETO], CPF nº [XXX], RG nº 

[XXX], residente e domiciliado(a) em [XXX], telefone: [XXX], e-mail: [XXX], doravante 

denominado(a) PARCEIRO, RESOLVEM celebrar o presente TERMO SIMPLIFICADO DE 

FOMENTO CULTURAL, que passa a ser regido pelas seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL se fundamenta nas 

disposições do EDITAL DE PREMIAÇÃO DE ARTISTAS PARA ATUAÇÃO EM 

ORQUESTRA PARA APRESENTAÇÃO ESPECIAL NA PROGRAMAÇÃO DE 

CELEBRAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA E CELEBRAÇÃO 

NATALINA DE PARNAMIRIM/RN , publicado no Diário Oficial do Município datado de 23 

de outubro de 2020, na Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações 

emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº 

10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; no Decreto Municipal nº 6.352, de 30 de 

setembro de 2020 que regulamenta a adequação orçamentária; do Decreto Municipal nº 6.361, 

de 13 de outubro de 2020, que regulamenta a destinação dos recursos provenientes da Lei 

Aldir Blanc, bem como na Lei Ordinária nº 1.963, de 26 de junho de 2019 (Lei de Diretrizes 

Orçamentárias ï LDO para o exercício 2020); e nas demais legislações aplicadas à matéria.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

Constitui objeto do presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL a 

concessão de premiação financeira no valor individual de R$ 3.000,00 (três mil reais) que o 

Município de Parnamirim oferece ao(à) PARCEIRO(A) para  atuação em Orquestra e 

apresentação especial na programação de celebração do aniversário de emancipação política e 

celebração natalina de Parnamirim/RN, sob a direção de empresa contratada especificamente 

para este fim. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

Para a consecução dos objetivos deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 

CULTURAL, assumem as partes as seguintes obrigações:  

I ï DA FUNPAC  

a) Depositar, na conta bancária informada pelo PARCEIRO(A) os recursos financeiros 

previstos para a atuação no supramencionado projeto, o valor aprovado na seleção;  



b) Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos;  

c) Supervisionar e assessorar o(a) Parceiro(a), bem como exercer fiscalização na execução do 

projeto; 

d) Analisar as propostas de alterações do projeto, desde que apresentadas previamente e por 

escrito, acompanhadas de justificativa e que não impliquem na alteração do objeto fomentado. 

 

II ï DO PARCEIRO(A)  

1. Para a categoria de Músicos instrumentistas de orquestra:   

a) Os(as) contemplados(as) devem desenvolver atividades de performance em 

seu respectivo instrumento. 

b) Devem realizar 4 (quatro) concertos, com no mínimo 10 (dez) obras e no 

máximo 18 (dezoito) em cada concerto, em formato de ORQUESTRA, sob 

demanda e cronograma instituído pela direção artística da ORQUESTRA.  

c) Devem  executar com excelente desenvoltura técnica os arranjos musicais 

específicos para cada um dos concertos. 

d) Devem realizar 12 (doze) ensaios de ORQUESTRA sob demanda e 

cronograma instituído pela direção artística da ORQUESTRA. 

 

2. Para a categoria de Solistas cantores:   

a. Os(as) contemplados(as) devem desenvolver atividades de performance em canto e/ou 

composição em uma das áreas de performance:  POPULAR, ERUDITO, JAZZ. 

b. Devem  executar com excelente desenvoltura técnica os arranjos musicais específicos para 

o concerto do repertorio acordado entre os mesmos e a direção artística da ORQUESTRA. 

c. Devem realizar 1 concerto como convidado especial da Orquestra, executando no mínimo 4 

(quatro) obras e no máximo 8 (oito), sob demanda e cronograma instituído pela direção 

artística da ORQUESTRA.  

d. Devem realizar 2 (dois) ensaios de ORQUESTRA sob demanda e cronograma instituído 

pela direção artística da ORQUESTRA. 

 

3. Para a categoria Grupos de musica instrumental:   

a) Os(as) contemplados(as) devem desenvolver atividades de performance em duo, trio, 

quarteto, quinteto ou sexteto de musica instrumental, autoral ou não,  em uma das áreas de 

performance:  CHORO; JAZZ. 

b) Devem realizar 1 (um) concerto inserido na programação da Orquestra, executando no 

mínimo 6 (seis) obras e no máximo 10 (dez), sob demanda e cronograma instituído pela 

direção artística da ORQUESTRA.  

 

4. Para todas as categorias: 

a) Arcar com todos os custos pessoais (transporte, alimentação, instrumentos) para a atuação 

na orquestra ou  nas atividades realizadas, bem como com os encargos fiscais e sociais 

decorrentes; 

b) Responsabilizar-se por eventuais danos, de quaisquer espécies, nos casos de negligência, 

imperícia ou imprudência, obrigando-se a arcar com todos os ônus decorrentes; 

c) Assinar as listas de presença de todas as atividades. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  



As atividades alusivas ao objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 

CULTURAL serão executadas pelo(a) PARCEIRO sob supervisão da direção da Orquestra e 

da FUNPAC, que acompanhará a execução e fará a avaliação e acompanhamento do 

cumprimento do objeto por meio do servidor(a) [XXX], inscrito(a) no CPF sob o nº [XXX], 

designado(a) como FISCAL do instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES  

O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da 

data de sua assinatura até o dia 31 de janeiro de 2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO ï A vigência da parceria poderá ser prorrogada mediante 

solicitação do PARCEIRO, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à 

FUNPAC;  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Este termo poderá ser alterado mediante termo aditivo ou por 

apostila, podendo o parceiro apresentar solicitação para a alteração. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS  

Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, 

serão repassados recursos no valor R$ 3.000,00, oriundos dos recursos financeiros da Lei 

Aldir Blanc que serão repassados à Fundação Parnamirim de Cultura, na dotação 

orçamentária n° [XXX], que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES 

Na hipótese de descumprimento, por parte do (a) PARCEIRO(A), de quaisquer das obrigações 

definidas neste instrumento ou em seus aditamentos e na ausência de justificativa, estará ele/a 

sujeito (a) às sanções previstas na legislação pertinente. 

PARÁGRAFO ÚNICO ï O presente termo poderá ser: 

I. denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações 

e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, 

respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa 

intenção; 

II. rescindido, independentemente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

a) irregularidades na execução do projeto; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 

apresentado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  

Para que produza seus efeitos jurídicos, o extrato deste TERMO SIMPLIFICADO DE 

FOMENTO CULTURAL deverá ser levado à publicação, pela FUNPAC, no Diário Oficial do 

Município. 

 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Parnamirim ï Rio Grande do Norte para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios oriundos do presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 

CULTURAL. 



 

E, por assim estarem plenamente de acordo com todos os termos do presente TERMO 

SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL as partes obrigam-se ao total cumprimento 

dos termos do presente instrumento, para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Parnamirim ï RN, de           de 2020. 

 

 

 

Haroldo Gomes da Silva 

Fundação Parnamirim de Cultura 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXX  

Nome do Parceiro (a) 

Categoria pela qual foi selecionado 

 

 

Testemunhas: 

 

1.__________________________________ 

Nome/CPF: 

 

2.__________________________________ 

Nome/CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 



ANEXO 3 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA  

CATEGORIA GRUPOS DE MÚSICA INSTRUMENTAL  

 

Eu, __________(nome)______________________________, portador do RG 

______________ e CPF ___________________ declaro anuência em participar 

PREMIAÇÃO DE ARTISTAS PARA ATUAÇÃO EM ORQUESTRA PARA 

APRESENTAÇÃO ESPECIAL NA PROGRAMAÇÃO DE CELEBRAÇÃO DO 

ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA E CELEBRAÇÃO NATALINA DE 

PARNAMIRIM/RN, com o grupo de música instrumental ___________________________ 

inscrito por ___________(nome do representante do grupo)__________________ . 

 

Parnamirim, ______de __________________de 20____. 

 

 

Assinatura: _____________________________________ 

 


